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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua José Ribeiro Lula,
s/nº, Centro,
Caturama/Ba

77 3650-2181
Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Bacia do Paramirim 
CmnwRdmó 

G+en.c'nnent S.dklhM 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Território Bacia do Paramirim 

DECRETO N° 004 de 16 de abril de 2024 

"Dispõe sobre a nomeação de servidor, como abaixo 

se especifica e dá outras providências' 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM - CDS BACIA DO PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do tipo 

Associaçao Pública, inscrita no CNPJ sob o n° 19.202.416/0001-10, com sede na Rua José 

Ribeiro Lula, s/n°, centro, Caturama-Bahia - CEP 46575-000, neste ato representado por 

seu Presidente, GILVANIO ANTÔNIO DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais: 

Considerando que os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração a luz do 

quanto disciplinado no Art. 37 II da Constituição Federal; 

Considerando a necessidade de preenchimento do cargo de COORDENADOR DE OBRAS 

para desenvolvimento das atividades de Infraestrutura e afins do Consórcio de 

Desenvotvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim; 

DECRETA: 

Artigo 1°. Fica nomeado para o cargo em comissão de COORDENADOR DE OBRAS do 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim o Sr° BRUNO 

ALMEIDA ALVES DOS SANTOS, portador do CPF n° 039.914.565-67 e RG: 1455330426 

SSP/BA; 

Art. 2° - O presente decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Cumpra-se e publique. 

Caturama, 16 de abril de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO 

PARAMIRIM 

GILVÃNIO ANTÔNIO DOS SANTOS 

PRESIDENTE 

Rua José Ribeiro Lula, S/nº, Centro, Caturama — Ba CEP: 46575-000 
e-mail. cdsbp@outlook.comsite: www.cdsbp.ba.gov.br 

CN PJ: 19.202.416/0001-10 
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Bacia do Paramirim 
CmvwPoacos 

- xwa.aa.x 

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 
do Território Bacia do Paramirim 

PORTARIA N° 04/2024 de 16 de abril de 2024 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA 

DO PARAMIRIM - CDS-BACIA DO PARAMIRIM, Autarquia Interfederativa, do tipo 

Associação pública, inscrito no CNPJ/MF sob o n 19.202.416/0001-10, com sede na 

Rua José Ribeiro Lula, S/na, Caturama/Ba, neste ato representado por seu Presidente, 

GILVANIO ANTÔNIO DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, estabelece o 

que se segue: 

Considerando a agenda de visita do CDS Bacia do Paramirim ao CDS Bacia do 

Jacuipe, na cidade de Pintadas-Ba, nos dias 18 e 19 de abril de 2024, no intuito de 

conhecer alguns casos envolvendo os processos de agroindustrialização da cadeia 

produtiva de avicultura (Entrepostos de ovos e abatedouro de aves), a fim de 

viabilizar a construção desses empreendimentos em nosso território; 

Considerando que o coordenador do SIM - Serviço de Inspeção Municipal, na data 

acima estipulada, estará em período de férias; 

RESOLVE: 

Artigo 1°. Determina-se, por acordo de vontades, a relocação de três dias de 

férias do servidor Man Sidney Oliveira Souza, devendo o mesmo apresentar-se, na 

sede do CDS Bacia do Paramirim na data de 17 de abril de 2024 para o 

umprimento do compromisso da agenda firmada. 

Artigo 2°. Como compensação do quanto determinado no artigo anterior será 

amputado os dias trabalhados e mais ao final do periodo de férias do servidor. 

Cumpra-se e pubitque. 

Caturama/Ba, 16 de abril de 2024. 

GILVÃNIO ANTÔNIO DOS SANTOS 
Presidente do CDS Bacia do Paramirim 

Rua José Ribeiro Lula, S/N, Centro, Caturama - tia - UJ : 4tï.SÏS 000 

e-mail. cdsbpadm a gmaiLcomsite: www.cdsbp.ba.gov.br 
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